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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
O Departamento de Saúde Bucal do Município de Petrópolis solicita aquisição de Insumos Odontológicos cumprindo uma das prioridades do governo municipal, através da Secretaria de Saúde, para a manutenção dos atendimentos nos Centros de Especialidades Odontológicas e Unidades de Saúde da Família.

Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:

2. OBJETO:
	O Objeto desta licitação trata-se de registro de preços para aAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (INSUMOS ENDODONTIA) DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL – SECRETARIA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

3. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de15 (quinze) dias,conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A entrega dos insumose/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Sito a Rua Thomaz Cameron, 141
Bairro: Valparaíso – CEP: 25.685-120
Segunda à Sexta-Feira de 9.00 as 16.00h                          
TEL. (24) 2233-8864 (Departamento de Saúde Bucal – Anderson)
Email: almoxarifadosaudebucalsms@gmail.com

4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UND
	QUANT

	1 
	BORRACHA DE VINIL PARA STOP C/ 100 UNID
	UND
	12

	2 
	CIMENTO ENDODONTICO P/ OBTURAÇÃO DE CANAIS C/ HIDRÓXIDODE CÁLCIO (KIT)
	KIT
	120

	3 
	CIMENTO ENDODONTICO P/ CANAIS A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL LÍQUIDO (FRASCO)
	FR
	60

	4 
	CIMENTO ENDODONTICO P/ CANAIS A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL – PÓ (FRASCO)
	FR
	60

	5 
	CONE DE GUTAPERCHA CALIBRADO 1ª SÉRIE – 15 A 40 (CAIXA)
	KIT
	240

	6 
	CONE DE GUTAPERCHA CALIBRADO 2ª SÉRIE – 45 A 80 (CAIXA)
	KIT
	120

	7 
	CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIO F (CAIXA)
	KIT
	24

	8 
	CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIO FF (CAIXA)
	KIT
	24

	9 
	CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIO COM 28MM FM (UNIDADE)
	KIT
	120

	10 
	CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIO COM 28MM M (UNIDADE)
	KIT
	60

	11 
	CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIO COM 28MM MF (UNIDADE)
	KIT
	120

	12 
	CONE DE GUTA PERCHA CALIBRADA PRO-T (KIT)
	KIT
	240

	13 
	CONE DE PAPEL ABSORVENTE CALIBRADO 1ª SÉRIE – DE 15 A 40 (CAIXA)
	KIT
	240

	14 
	CONE DE PAPEL ABSORVENTE CALIBRADO 2ª SÉRIE – DE 45 A 80 (CAIXA)
	KIT
	120

	15 
	EDTA TRISSÓDICO (ETLENOTIAMINOTETRACETICO DISSÓDICO + HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA DEIONISADA) (FRASCO)
	FR
	360

	16 
	EXTIRPA NERVOS (ODONTOLÓGICO) (ENVELOPE)
	ENV
	120

	17 
	FILME PERIAPICAL ADULTO 3X4 CM (CAIXA)
	CX
	250

	18 
	FILME PERIAPICAL INFANTIL 2,2CM X 3,5CM (CAIXA)
	CX
	60

	19 
	FIXADOR P/ RX DENTÁRIO FRASCO C/475 ML (FRASCO)
	FR
	350

	20 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 14
	UND
	50

	21 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 26
	UND
	20

	22 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 200
	UND
	20

	23 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 201 
	UND
	50

	24 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 202 
	UND
	50

	25 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 206 
	UND
	50

	26 
	GRAMPO P/ ISOLAMENTO Nº 212
	UND
	30

	27 
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W8A
	UND
	20

	28 
	HIDROXIDO DE CÁLCIO C/ VEÍCULO OLEOSO EM PÓ/LIQ (KIT
	KIT
	24

	29 
	HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE PÓ
	FR
	100

	30 
	HIPOCLORITO DE SÓDIO (LITRO)
	LT
	300

	31 
	IODOFÓRMIO 10 G (FRASCO)
	FR
	10

	32 
	LENÇOL DE BORRACHA CORTADO P/ODONTOLOGIA (CX C/26 UN) 
	CX
	120

	33 
	LIMA TIPO K 25 MM – 1ª SÉRIE (CAIXA)
	CX
	240

	34 
	LIMA TIPO K 25 MM – 2ª SÉRIE (KIT)
	KIT
	60

	35 
	LIMA TIPO K 25 MM – N.20 (CAIXA)
	CX
	120

	36 
	LIMA TIPO K 25 MM N.10 (KIT)
	KIT
	120

	37 
	LIMA TIPO K 25 MM – N.15 (CAIXA)
	CX
	120

	38 
	LIMA ROTATÓRIA UNIVERSAL PROTAPER 25 mm, SÉRIE S1 – S2 – F1 – F2 – F3 – SX (CAIXA)
	CX
	240

	39 
	LIMA ROTATÓRIA PRO – T – 25 MM – SORTIDOS (KIT)
	CX
	180

	40 
	PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, VIDRO C/ 20 ml (FRASCO)
	FR
	120

	41 
	PONTA DE PERIODONTIA PARA USO EM ULTRASSOM
	UN
	300

	42 
	REVELADOR DE RADIOGRAFIAS, FRASCO C/475 ML P/RX DENTÁRIO (FRASCO)
	FR
	300

	43 
	SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20 UNIDADES
	PCT
	150

	44 
	TESTE DE VITALIDADE (FRASCO)
	FR
	50

	45 
	BARREIRA GENGIVAL - TOP DAM (UNIDADE)
	UND
	12


A aquisição se justifica, uma vez que os indicadores estratégicos e ampliados serão alcançados, e a população será beneficiada pelo trabalho realizado.

4.4. Das Amostras:
	Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar prospectos dos insumos devidamente identificados, para serem analisadas pela Secretaria de Saúde.  Após análise, será emitido o parecer do Departamento Competente sobre os prospectos apresentados.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·   O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro desta Secretaria, sugiro o recurso 1.600.01.

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
12. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
13. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

· Registro na ANVISA;










________________________________________________________
Juliano Correa Maduro – Matrícula: 4907
Agente de Apoio Administrativo - Deptº de Saúde Bucal/SAS/SMS
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